
CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:    Projeto de  Lei Complementar do  Executivo no 02/20i8,
de 30.07.2018

"Institui  o  Programa  de  Remissão  de  Multa  decorrente

de auto de infração e multa - AIM da  Lei Complementar
no   68,   de   17   de   dezembro   de   2008,   e   dá   outras

providências".

PARECER NO 218/2018/SAJ/\^/TBM

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   Complementar   de

autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. lzAÍAS SANTANA,

que visa institiiir um programa de remissão de multa decorrente de autos de
infração  e  multa  (AIM)  Iavrados  com  base  na  Lei  Complementar n° 68,  de

17  de  dezembro  de  2008  (Código  de  Normas,   Posturas  e  lnstalações

Municipais).

Conforme consta na Mensagem que acompanha a

propositura, a intenção é suspender entre 1° de setembro de 2018 e 30 de

junho  de  2019  a  cobrança  das  multas  lavradas  por  falta  de  capina,  de
calçada   e   de   muro,    propiciando   aos   munícipes   a   possibilidade   de

regularizar seus imóveis.
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Segundo destacou o autor do projeto,  são altos os

custos da cobrança,  a qual tem  se mostrado,  na  prática,  inócua:  não só a

obrigação  do  cidadão  não  é  cumprida,  mas  também  as  multas  não  são

Pagas'

0   autor   ainda   esclareceu   que   o   projeto   não

apresenta   renúncia   de   receitas,   e   que   o   Programa   se   reverierá   em

economia para o Município de vantagens para os cidadãos.

Pois bem.

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso

1,  dispõe  que  é  competência  dos  Munícípios  "legislar  sobre  assuntos  de

interesse local".

Já a Lei Orgânica do Munioípio (Lei 2761/90), em

seu  artigo  60,  estabelece  que  é  atribuição  do  Prefeito  adotar,  de  acordo

com   a   lei,   todas   as   medidas   administrativas   de   utilidade   púb]ica,   sem

exceder as verbas orçamentárias.  Outrossim,  no artigo 61,1,  está disposta

a legitimidade para a propositura de projetos de lei,

Assim, temos que o assunto da presente proposta

é  de  interesse  do  Município  de  Jacareí,  que  o  Chefe  do  Executivo tem  a

competência para propô-Ia.

Após   a   análise   dos   termos   do    projeto,    não

vislumbramos    irregularidades    que    comprometam     sua     legalidade    e

constitucionalidade.

Salien{ando   que   não   cumpre   a   este   órgão   de

consultorja   manifestar-se  sobre  o   mérito   da
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mesma não apresenta qualquer impedimento para tramitação no que tange

à iniciativa e requisitos jurídicos, motivo pelo qual entendemos que o projeto

está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

A propositura deverá ser submetida às Comissões

de  a)  Constitujção  e  Justiça;  e  b)  Desenvolvimento  Econômjco;  c)

Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável

da maioria absol,uta dos membros da Câmara.

Este é o parecer sub censuna.
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Projeto     de     Lei     Complementar     do
Executivo n° 002/2018

E;;rn!f =ri*a;. Projeto  de IÁ Complementcir q%e imstitué

o Prog!rcima de remissão  de multa, nos  termos  emm  que

epecifica.    Co7isút%do7ialidade.    I_jei    Orgâ7iica    do

M:%nicípio.   IÊgalidcide.   Iiú    de   Puspo7wiabilidade

Fisccil. Obseruâ7icici. P oS§ibilidade. ProNegjuimento.

DESPACHO

Apffi  o  Pafecer  de  n°  218/2018/SA]/WTBM  (fls.
13/15) por seus pfóprios fimdamentos.

Destaco que o quórum de votação indicado no parecef,

tem fimdamento no  artigo  39, fjzj)%Z, da Lei Orgânica do Município, e a proposta

está devidamente instfuída nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim,  acresço  que - acerca da remissão  -  deverá

ser observado o disposto pelo afügo 61, § 3°, da Lei Complementar Municipal n°

5/92 (Código Tributário).1

Ao Setor de Pro

]acafeí, 06 de

Torge Alfredo C

L  ARTIGO 61 - Extingue-se o crédito tributário:

í...'

para pro s segumento.

to de 2018.

des Campos

IV - a remissão;
í..J
§ 3° -0 Prefeito pode, atendendo à situação econômica do contribuinte, e às peculiaridades do
caso, concede-Ihe a remissão total ou parcial.
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